
PROCESSO N° 1199/15 PROTOCOLO Nº 13.794.690-4

PARECER CEE/CEMEP Nº 196/17            APROVADO EM 06/04/17
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  RUI  BARBOSA  –  ENSINO
FUNDAMENTAL, MÉDIO, NORMAL E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: ARAPOTI

ASSUNTO: Pedido de alteração do Parecer CEE/CEMEP nº 537/16, de 15/08/16,
que trata da  renovação do reconhecimento do Curso de Formação de
Docentes  da  Educação  Infantil  e  dos  anos  iniciais  do  Ensino
Fundamental, em nível médio, na modalidade Normal. 

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

I - RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Educação  –  DET/Seed,  à  fl.  395,
reencaminha a este  Conselho o expediente  protocolado,  em 02/10/15,  pelo  qual
solicita a alteração do Parecer CEE/CEMEP nº 537/16, de 15/08/16, que trata da
renovação do reconhecimento do Curso de Formação de Docentes da Educação
Infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental, em nível médio, na modalidade
Normal de interesse do Colégio Estadual Rui Barbosa – Ensino Fundamental, Médio,
Normal e Profissional, do município de Arapoti:

2. Mérito

Trata-se  do  pedido  de  alteração  do  Parecer  CEE/CEMEP nº
537/16,  de  15/08/16,  que  trata  da  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de
Formação  de  Docentes  da  Educação  Infantil  e  dos  anos  iniciais  do  Ensino
Fundamental, em nível médio, na modalidade Normal. 

A Chefe do Departamento de Educação e Trabalho/DET/Seed
justifica, à fl. 394, o pedido de alteração:

O  Departamento  de  Educação  e  Trabalho  –  DET/SEED,  solicita
reencaminhar ao Conselho Estadual de Educação – CEE, o processo (…)
que trata da Renovação do Reconhecimento, para correção do Parecer nº
537/2016,  às folhas 380,  na disciplina de Língua Portuguesa.  O Colégio
encaminhou a matriz aprovada pelo Parecer nº 948/2014 do CEE às folhas
373 com a denominação errada da referida disciplina (…).
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O  Parecer  CEE/CEMEP  nº  537/16,  de  15/08/16,  aprovou  a
renovação do reconhecimento do  Curso de Formação de Docentes da Educação
Infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental, em nível médio, na modalidade
Normal,  com a Matriz  Curricular  anexada,  à  fl.  373,  porém,  faz-se  necessário  o
registro da nova Matriz no referido Parecer, tendo em vista ter sido encaminhada
com erro na denominação da disciplina de Língua Portuguesa.

Proposta de Alteração: 

Matriz Curricular aprovada pelo Parecer CEE/CEMEP nº 537/16,
de 15/08/16 (fl. 373)

De:
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Matriz Curricular (fl. 396)

Para:
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II - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  alteração  do  Parecer
CEE/CEMEP nº 537/16, de 15/08/16, que trata da renovação do reconhecimento do
Curso de Formação de Docentes da Educação Infantil e dos anos iniciais do Ensino
Fundamental,  em nível  médio,  na  modalidade  Normal,  do  Colégio  Estadual  Rui
Barbosa – Ensino Fundamental, Médio, Normal e Profissional, mantido pelo Governo
do Estado do Paraná,  do município de Arapoti, de acordo com a Matriz Curricular
apresentada no Mérito deste Parecer, ficando inalterados os demais termos.

Cópia deste Parecer deverá acompanhar o Parecer CEE/CEMEP
nº 537/16, de 15/08/16.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
providências;

b)  o  processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

              Curitiba, 06 de abril de 2017.

Sandra Teresinha da Silva
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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